COMISSÃO ESPECIAL
PORTARIA N.º 10.922/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - EDITAL N° 092/2025
Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2025, na Sala da Secretaria de Administração, a Comissão Especial designada através da Portaria nº 10.922/2025, se reuniu para analisar pedido de recurso realizado através do Sistema de Informação ao cidadão, conforme número de chamado #SIC – 3, de 10 de setembro de 2025, a fim de rever pontuação relativa ao item 6- Formação dos Currículos, do Edital 092/2025, para a função de Professor de Educação Infantil.
A Comissão após a conferência e análise das mesmas, apresenta a seguinte conclusão:
Critério de desempate: De acordo com o edital, a pontuação referente a cursos, seminários e treinamentos considera apenas formações realizadas a partir do ano de 2020, diretamente relacionadas à área de atuação do cargo, com carga horária mínima de 20 horas. Nesse item, não foi computada nenhuma pontuação, uma vez que não foram apresentados comprovantes que atendessem a esses requisitos.
Experiência profissional: Conforme edital, somente é considerada a experiência no cargo de professor. Dessa forma, a pontuação atribuída encontra-se correta, não sendo possível contabilizar demais experiências que não possuem relação direta com a função em sala de aula.
	Assim, em atenção à solicitação, informamos que a pontuação atribuída permanece inalterada, estando de acordo com os critérios estabelecidos.
[bookmark: _GoBack]A Comissão Especial encaminha a Secretaria de Administração, Setor de Legislação, para tomar as devidas providências quanto a publicação de pontuação e classificação conforme Edital nº 092/2025.
Ilópolis, 12 de setembro de 2025.
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